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lize, para execução do contrato, vagas de trabalho aos 
beneficiários indicados no artigo 2º, da seguinte forma:

I - 5% (cinco por cento) das vagas para um contin-
gente mínimo de 20 (vinte) trabalhadores;

II - 1 (uma) vaga, quando o mínimo de trabalhado-
res for 6 (seis) e o máximo 20 (vinte).

Parágrafo único - Na obra ou serviço que necessite 
para sua realização até 5 (cinco) trabalhadores será 
facultativa a contratação de que cuida o PRÓ-EGRESSO.

Artigo 5º - A relação de proporcionalidade entre 
as vagas disponibilizadas aos beneficiários do PRÓ-
EGRESSO e aquelas necessárias ao adimplemento do 
ajuste administrativo, nos termos do que dispõe o arti-
go 4º deste decreto, deverá ser mantida durante todo 
o tempo da execução do contrato, incluindo-se aí suas 
prorrogações, no limite determinado pela legislação.

§ 1º - Havendo demissão, nos casos de que cuida este 
decreto, a contratada deverá proceder sua comunicação ao 
fiscal ou ao responsável pela gestão e acompanhamento 
do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para a 
Administração atualizar seus cadastros.

§ 2º - A contratada deverá, em até 5 (cinco) dias 
corridos, providenciar o preenchimento da vaga em 
aberto, com o auxílio dos cadastros mantidos pela 
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e pela 
Secretaria da Administração Penitenciária, se necessá-
rio, respeitadas suas necessidades, nos termos de que 
trata o artigo 2º deste decreto.

§ 3º - O cálculo do contingenciamento de vagas 
será realizado considerando-se o número de trabalha-
dores necessários à execução da obra ou serviço, desde 
que em regime de dedicação exclusiva.

Artigo 6º - A contratação dos beneficiários do PRÓ-
EGRESSO, realizada conforme o que dispõe o artigo 
4º deste decreto, dar-se-á formalmente, nos termos da 
legislação pertinente, do seguinte modo:

I - publicado o edital que licitará obra ou servi-
ço, e desde que o administrador público responsável 
pelo certame escolha aderir ao PRÓ-EGRESSO, a pro-
ponente deverá encaminhar, concomitantemente aos 
documentos exigidos na fase de habilitação, carta de 
compromisso afirmando sua disposição em contratar, 
nos limites estabelecidos no artigo 4º deste decreto, os 
beneficiários do PRÓ-EGRESSO, na forma do modelo 
constante do Anexo I deste diploma legal;

II - quando do início efetivo da execução da obra ou 
serviço, a contratada, por seu representante legal, deve-
rá apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e 
acompanhamento do contrato, a lista dos empregados 
que se enquadrem nas categorias de que trata o artigo 
2º deste decreto, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
nos termos do modelo constante do Anexo II deste 
diploma legal.

Artigo 7º - Em caso de subcontratação de obra ou 
serviço, desde que admitida no edital e no contrato, a 
subcontratada deverá cumprir os parâmetros do PRÓ-
EGRESSO de modo isonômico àquela que a subcontra-
ta, conforme estabelecido no artigos 4º deste decreto, 
sendo vedada à subcontratada somar o seu contingen-
ciamento de vagas ao da contratada.

Artigo 8º - A fiscalização da contratação ocorrerá 
desde o início efetivo da execução da obra ou serviço, 
por aquele que for designado fiscal ou responsável pela 
gestão e acompanhamento do contrato.

Artigo 9º - Aplica-se o disposto neste decreto, no 
que couber, aos contratos administrativos celebrados 
mediante declaração de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação.

Artigo 10 - Para os fins previstos neste decreto, 
cabe:

I - à Secretaria da Administração Penitenciária:
a) cadastrar todos os indivíduos que se amoldem 

ao perfil englobado pelo PRÓ-EGRESSO diretamente 
no sistema “Emprega São Paulo” com o objetivo de 
facilitar o preenchimento das vagas de trabalho dispo-
nibilizadas na forma do artigo 4º deste decreto;

b) acompanhar o desempenho dos beneficiários do 
PRÓ-EGRESSO junto às empresas que os tenham con-
tratado, nos termos do artigo 4º deste decreto;

c) certificar, em caso de dúvida do gestor do contrato, 
que o beneficiário contratado pela empresa nos moldes do 
artigo 4º deste decreto insere-se em uma das categorias a 
que se refere o artigo 2º deste diploma legal.

II - à Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
a) captar vagas junto ao mercado de trabalho paulista 

para a alocação dos beneficiários do PRÓ-EGRESSO;
b) disponibilizar, aos beneficiários do PRÓ-EGRES-

SO, vagas nos cursos e atividades de qualificação social 
e profissional que oferece aos cidadãos paulistas, pro-
curando, quando possível, adequar a vocação profissio-
nal do indivíduo à disponibilidade da grade de opções 
de cursos e à demanda do mercado de trabalho local.

§ 1º - Os cadastros dos potenciais beneficiários do 
PRÓ-EGRESSO de que trata este artigo conterão, além 
dos seus dados identificadores, históricos de suas apti-
dões e qualificações profissionais e pessoais, inclusive 
com informações de cursos e atividades que eventual-
mente hajam desenvolvido e/ou concluído.

§ 2º - A definição do número de vagas em cursos 
de qualificação social e profissional a que se refere à 
alínea “b” do inciso II deste artigo será definida em 
conjunto pela Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho e pela Secretaria da Administração Penitenciá-
ria, dependendo da capacidade logística de execução e 
acompanhamento das atividades, bem como da efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentários.

§ 3º - A utilização, por parte da contratada, do 
cadastro previsto na alínea “a” do inciso I deste artigo 
é meramente facultativa e não obsta o preenchimento 
das vagas disponibilizadas nos termos do artigo 4º 
deste decreto por outros meios.

§ 4º - As características profissionais e psicossociais 
dos indivíduos contratados na forma do artigo 4º deste 
decreto devem ser compatíveis com as atividades por 
eles desenvolvidas perante o órgão ou entidade pública 
contratante.

Artigo 11 - Caberá à Secretaria do Emprego e Rela-
ções do Trabalho e à Secretaria da Administração Peni-
tenciária, mediante a utilização do sistema “Emprega 
São Paulo”, buscar a inserção dos beneficiários do PRÓ-
EGRESSO no mercado de trabalho paulista em geral.

Artigo 12 - Os beneficiários do PRÓ-EGRESSO, que 
concomitantemente sejam portadores de necessidades 
especiais, para efeito do disposto neste decreto são 
computados como tais, sendo-lhes, se o caso, facultado 

o enquadramento no artigo 93 e §§ da Lei federal nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.

Artigo 13 - As empresas que atualmente já estejam 
contratadas pelos órgãos da Administração Direta ou 
pelas entidades da Administração Indireta do Estado, 
poderão, a qualquer tempo, aderir voluntariamente ao 
programa instituído por este decreto.

Artigo 14 - As despesas decorrentes da execução 
das ações previstas neste decreto correrão por conta 
das dotações respectivas dos órgãos nelas envolvidos.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

ANEXO I
a que se refere o inciso I do artigo 6º do
Decreto nº55.126, de 7 de dezembro de 2009
.....local......., data ..............
Ao .... responsável pela licitação ..........
..............órgão que realiza a licitação ou que 

firma o contrato em caso de dispensa ou inexigibilida-
de...............

......Endereço completo......
Nos termos do item ...., subitem ...., do Edital de 

..... .., referente à ....objeto....., a empresa ...................

..............., C.N.P.J. nº ................, por seu representante 
legal, ....................nome...................., estado civil, C.P.F. 
nº ..........................., com domicílio (profissional) em 
..................................... (cf. procuração anexa), vem, 
respeitosamente, perante Vossa ............, manifestar 
seu compromisso em atender em sua integralidade, as 
cláusulas referentes ao Programa de Inserção de Egres-
sos do Sistema Penitenciário no Mercado de Trabalho 
- PRÓ-EGRESSO, conforme disposto no Decreto nº........, 
de...... de ............ de 2009.

Atenciosamente,
...................assinatura......................

ANEXO II
a que se refere o inciso II do artigo 6º do
Decreto nº 55.126, de 7 de dezembro de 2009
Excelentíssimo Senhor ........ autoridade responsável 

pela contratação...............................nome...................., 
estado civil, C.P.F. nº ..........................., com domicílio 
(profissional) em ....................................., represen-
tante legal da empresa .................................., C.N.P.J. 
nº ................, (cf. procuração anexa), vem, respeitosa-
mente, perante Vossa ................., informar que para a 
execução do objeto referente ao Contrato nº ..............., 
serão necessários ...... trabalhadores em regime de 
dedicação exclusiva.

Assim, para que se dê cumprimento ao Progra-
ma de Inserção de Egressos do Sistema Penitenciário 
no Mercado de Trabalho - PRÓ-EGRESSO, conforme o 
Decreto nº , de de 2.009, serão alocados ....... trabalha-
dores, conforme tabela abaixo:

EGRESSOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO PAULISTA
Nome R.G. C.P.F.
............................ .............................. .........................
........................... .............................. ..........................

EGRESSOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE 
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
Nome R.G. C.P.F.
............................ .............................. .........................
........................... .............................. ..........................

Atenciosamente.
.............., ...... de .................... de 20.....
....................assinatura......................

DECRETO Nº 55.127, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO, no grau 
de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.128, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, no 
grau de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.129, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, no grau 
de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.130, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações pos-
teriores, o Senhor JOSÉ NÉRI DA SILVEIRA, no grau de 
Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.131, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE, no 
grau de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.132, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor LUIZ RAFAEL MAYER, no grau de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.133, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações poste-
riores, o Senhor MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIA 
MELLO, no grau de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.134, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações poste-
riores, o Senhor NELSON AZEVEDO JOBIM, no grau de 
Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.135, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a admissão na Ordem do 
Ipiranga

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e na qualidade de 
Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, insti-

tuída pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, 
nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 
52.078, de 24 de junho de 1969, e alterações posterio-
res, o Senhor SIDNEY SANCHES, no grau de Grã Cruz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.080, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009

Retificação do D.O. de 26-11-2009
Na Disposição Transitória, no artigo único - ...
leia-se como segue e não como constou:
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único - Aos Municípios que assinarem o 

Termo de Anuência de que trata a Res. CD/FNDE nº 
38/09, a Secretaria da Educação poderá repassar, até 31 
de dezembro de 2009, recursos financeiros destinados 
ao fornecimento de alimentação escolar para os alunos 
do ensino fundamental e médio, incluída a modalida-
de de educação de jovens e adultos, da rede pública 
estadual.

e inclua-se o anexo:

ANEXO
a que se refere o “caput” da Cláusula Primeira 

do Convênio
PLANO DE TRABALHO - PROPOSTA
O atual Plano de Trabalho concerne ao planejamen-

to pela Prefeitura Municipal de                      para a 
realização de transferência de recursos financeiros para 
a execução do Programa de Alimentação Escolar nas 
escolas estaduais do município.

OBJETO A SER EXECUTADO:
Transferência de recursos financeiros em comple-

mento ao repasse federal para a execução do Programa 
de Alimentação Escolar nas escolas estaduais do muni-
cípio de

METAS A SEREM ATINGIDAS:
Fornecer alimentação nutritiva e balanceada, aten-

dendo a rede estadual, cobrindo às necessidades nutri-
cionais dos alunos e contribuindo na formação de hábi-
tos alimentares saudáveis, durante sua permanência em 
sala de aula, para melhoria do crescimento, desenvolvi-
mento, aprendizagem e rendimento escolar.

ETAPAS DE EXECUÇÃO:
assinatura do convênio
elaboração de cardápio
planejamento e aquisição de compras
aquisição de gêneros alimentícios
distribuição dos gêneros
pré-preparo, preparo e distribuição de refeições
controle de qualidade em todas as etapas
prestação de contas
apresentação anual do termo de anuência
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM 

DESEMBOLSADOS PELA CONCEDENTE E DA CONTRA-
PARTIDA FINANCEIRA DA PROPONENTE:

ESTADO
Os recursos financeiros por parte do ESTADO pro-

vêm da Quota Estadual do Salário Educação - QESE 
assegurados no Orçamento. O DSE transfere o recurso 
ao município em conta corrente específica;

Reposição de equipamentos básicos da cozinha;
Suprir de utensílios básicos (para escolas novas) e 

reposição de utensílios (para as demais);
Reposição de uniformes para merendeiras, panos de 

copa e outros itens destinados ao suporte de atividades 
da merenda, no âmbito da escola;

Envio de gêneros alimentícios para as escolas de 
tempo integral complementarem os lanches;

Orientação técnica;
Manter um Grupo de Verificação de prestação de 

Contas de todos os repasses efetuados anualmente, 
consoante normas próprias do TCE - Tribunal de Contas 
do Estado.

MUNICÍPIO
O cardápio escolar, sob responsabilidade dos muni-

cípios, deve ser elaborado por profissional habilitado, e 
ser programado de modo a suprir os parâmetros nutri-
cionais preconizados pela legislação vigente;


